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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 13.869, DE 23 DE ABRIL DE 2024

Incorpora  ao  patrimônio
público municipal, bem móvel
que especifica.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica incorporado ao patrimônio da Prefeitura
Municipal de Lins, o bem móvel abaixo descrito, recebido
em doação da Sra. Jocelena Aparecida Marcato Pompílio:

I – 01 (um) aparelho de ar condicionado Dual Inverter
24.000 BTU’s – Nota Fiscal nº 560420 de 21/03/2024.

Parágrafo único: O bem móvel descrito no “caput”
des te  a r t i go  des t i na r - se -á  à  Sec re ta r i a  de
Saúde/Ambulatório  de  Quimioterapia  de  Lins  –  Amaral
Carvalho.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 23 de abril de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 23 de abril de 2024.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 45.064, DE 26 DE MARÇO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Joao
Francisco Mana, matrícula 4155/3, Servente de Serviços
Gerais,  referência  1“A”,  lotado  na  SECRETARIA  DE
ESPORTES E LAZER - CSU, mais 05% (cinco por cento) de
Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período de
02/08/2017 à 06/03/2024, totalizando 10% (dez por cento),
conforme a retomada de contagem de tempo, após o prazo
de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei  Complementar  nº
173, de 27/05/2020, publicada no Diário Oficial da União de
28/05/2020, fazendo jus a partir de 07/03/2024.

Lins, 26 de março de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

26 de março de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 45.074, DE 28 DE MARÇO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
ADMITE,  em caráter temporário, a Sr. ª Laisse Santos
Novais Torres, matrícula 5442/1, para exercer a função de
Prof. Ed Básica II - Matemática - Temporário, a partir
de  28/03/2024,  conforme  Processo  Seletivo  Edital  nº
001/2023,  de  29/09/2023,  por  tempo  determinado,  nos
termos da Lei Complementar nº 1.488/2016.

Lins, 28 de março de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 28 de março de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.075, DE 28 DE MARÇO DE 2024

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
ADMITE, em caráter temporário, a Sr. ª Bianca Carolina
da Silva,  matrícula  32396/2,  para  exercer  a  função de
Professor  de  Educação  Básica  I  -  Act,  a  partir  de
01/04/2024, conforme Processo Seletivo Edital nº 001/2023,
de 29/09/2023, por tempo determinado, nos termos da Lei
Complementar nº 1.488/2016.

Lins, 28 de março de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 28 de março de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.076, DE 28 DE MARÇO DE 2024

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Dirce de
Fatima  Silva  de  Almeida,  matrícula  976/2,  Visitador
Sanitário, referência 4“A”, lotada na SECRETARIA DE SAUDE
-  CENTRO  DE  TESTAGEM  E  ACONSELHAMENTO,  90
(noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período de
06/02/2019  a  05/02/2024,  conforme  a  retomada  de
contagem  de  tempo,  consoante  determinação  da  Lei
Complementar nº 191, de 08/03/2022, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  09/03/2022,  para  serem  fruídos
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 28 de março de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

28 de março de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 45.077, DE 28 DE MARÇO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr. ª Mariela da
Silva Nogueira, matrícula 1305/1, Nutricionista, referência
8“A”, lotada na SECRETARIA DE SAUDE - NASF - NUCLEO DE
APOIO À SAUDE DA FAMILIA, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 15/04/2024 a 24/04/2024, concedidos
conforme Portaria nº 42.850, de 22/09/2022, referente ao
período de 08/06/2015 a 07/06/2020, restando saldo de 35
(trinta e cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 28 de março de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 28 de março de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.078, DE 28 DE MARÇO DE 2024

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Vanira
Fraga Franco, matrícula 2075/1, Auxiliar de Enfermagem,
referência 4“A”, lotada na SECRETARIA DE SAUDE - USF
CAIC - DR FRANCISCO MATHIAS ZORMAN, fruir 10 (dez) dias
de Licença-Prêmio, a partir de 27/03/2024 a 05/04/2024,
concedidos conforme Portaria nº 33.585,  de 31/05/2017,
referente ao período de 21/07/2009 a 20/07/2014, restando
saldo  de  80  (oitenta)  dias  para  fruir  referente  a  este
período.

Lins, 28 de março de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 28 de março de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.079, DE 28 DE MARÇO DE 2024

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr. ª Nilza Dias
Klemper,  matrícula  3456/1,  Atendente  de  Atividades
Infantis,  referência  4“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO - EMEI MAE COMERCIARIA I, fruir 10 (dez) dias
de Licença-Prêmio, a partir de 25/03/2024 a 03/04/2024,
concedidos conforme Portaria nº 43.566,  de 27/03/2023,
referente ao período de 02/05/2016 a 05/12/2022, restando
saldo de 13 (treze) dias para fruir referente a este período.

Lins, 28 de março de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 28 de março de 2024.
Marco Antonio Legramandi

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 45.080, DE 28 DE MARÇO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr. ª Silvia Rita
Ferreira Arantes Delalibera,  matrícula 3497/1,  Agente
Administrativo, referência 6“A”, lotada na SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO  E  PLANEJAMENTO  ESTRATEGICO  -
CADASTRO, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir
de 17/04/2024 a 26/04/2024, concedidos conforme Portaria
nº  37.529,  de  18/06/2019,  referente  ao  período  de
18/05/2014 a 17/05/2019, restando saldo de 60 (sessenta)
dias para fruir referente a este período.

Lins, 28 de março de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 28 de março de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.081, DE 28 DE MARÇO DE 2024

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a servidora pública municipal,  Sr.  ª  Luciana
Aparecida  dos  Santos  Afonso,  matrícula  4174/1,
Atendente de Atividades Infantis, referência 4“A”, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -  EMEI PROF IRANY LARAYA,
fruir  15  (quinze)  dias  de  Licença-Prêmio,  a  partir  de
01/04/2024 a 15/04/2024, concedidos conforme Portaria nº
43.060, de 02/12/2022, referente ao período de 01/03/2016
a 04/10/2022, restando saldo de 30 (trinta) dias para fruir
referente a este período.

Lins, 28 de março de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 28 de março de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.082, DE 28 DE MARÇO DE 2024

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Vanira
Fraga Franco, matrícula 2075/1, Auxiliar de Enfermagem,
referência 4“A”, lotada na SECRETARIA DE SAUDE - USF
CAIC -  DR FRANCISCO MATHIAS ZORMAN, fruir  5 (cinco)
dias  de  Licença-Prêmio,  a  partir  de  22/03/2024  a
26/03/2024,  concedidos conforme Portaria nº 19.248,  de
23/07/2009,  referente  ao  período  de  21/07/2004  a
20/07/2009, não restando saldo de dias para fruir referente
a esse período.

Lins, 28 de março de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi
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Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 28 de março de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.083, DE 28 DE MARÇO DE 2024

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
EXONERA,  a  pedido,  a  Sr.  ª  Thaeza  Silva  Trevisi
Calmona, matrícula 3989/5, do cargo de Prof. Ed. Básica
II - Artes, referência 5“A”, a partir de 27/03/2024.

Lins, 28 de março de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 28 de março de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.084, DE 28 DE MARÇO DE 2024

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública  municipal,  Sr.  ª  Haroldo
Faria, matrícula 733/1, Pintor, referência 3“A”, lotado na
SECRETARIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - SECRETARIA,
90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período
de  24/04/2017  a  27/11/2023,  conforme  a  retomada  de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173  de  27/05/2020,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  28/05/2020,  para
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar
917/06.

Lins, 28 de março de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

28 de março de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.085, DE 28 DE MARÇO DE 2024

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal, Sr. Abel Pocas
Neto, matrícula 1961/1, Pedreiro, referência 3“A”, lotado
na  SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA  OBRAS
PLANEJAMENTO  URBANO  E  HABITAÇÃO  -  DIRETORIA  DE
OBRAS, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao
período de 15/01/2017 a 20/08/2023, conforme a retomada
de contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado
pelo art. 8º da Lei Complementar nº 173 de 27/05/2020,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  28/05/2020,  para
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar

917/06.
Lins, 28 de março de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

28 de março de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.086, DE 01 DE ABRIL DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Emilce
Pereira  Esperancin,  matrícula  2649/1,  Professor  de
Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na SECRETARIA
DE  EDUCAÇÃO -  EMEI  EGILDA  SCIAMARELLI  PRADO,  90
(noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período de
04/07/2017  a  06/02/2024,  conforme  a  retomada  de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173  de  27/05/2020,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  28/05/2020,  para
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar
917/06.

Lins, 01 de abril de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

01 de abril de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.087, DE 01 DE ABRIL DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Carlos
Adriano Ribeiro do Carmo, matrícula 4368/1, Motorista,
referência 4“A”,  lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -
DIVISAO DE NUTRICAO -  COZINHA PILOTO, 90 (noventa)
dias de Licença-Prêmio, referente ao período de 11/06/2017
a  14/01/2024,  conforme  a  retomada  de  contagem  de
tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo art. 8º da Lei
Complementar nº 173 de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  para  serem  fruídos
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 01 de abril de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

01 de abril de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.089, DE 02 DE ABRIL DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
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usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ªNave Katia
de Oliveira Albino Pereira, matrícula 4689/8, Professor
de  Educação  Básica  I,  referência  5“A”,  lotada  na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EMEI ENG LAVOISIER MONNEY
JUNIOR, 05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de
Serviço, referente ao período de 05/01/2015 à 04/01/2020,
totalizando 5% (cinco por cento), fazendo jus a partir de
05/01/2020.

Lins, 02 de abril de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

02 de abril de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.090, DE 02 DE ABRIL DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ªTatiana de
Souza Rocha,  matrícula  4730/5,  Professor  de Educação
Básica  I,  referência  5“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO - EMEI PROF EUGENIO MARTINS RAMON, 05%
(cinco  por  cento)  de  Adicional  por  Tempo  de  Serviço,
referente  ao  período  de  04/01/2016  à  08/08/2022,
totalizando 5% (cinco por cento), conforme a retomada de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173,  de  27/05/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 28/05/2020, fazendo
jus a partir de 09/08/2022.

Lins, 02 de abril de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

02 de abril de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.091, DE 02 DE ABRIL DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  Ilidio
Francisco  Camargo,  matrícula  1400/1,  Encanador,
r e fe rênc i a  3 “A” ,  l o t ado  na  SECRETAR IA  DE
INFRAESTRUTURA  OBRAS  PLANEJAMENTO  URBANO  E
HABITAÇÃO - DIRETORIA DE OBRAS, fruir 10 (dez) dias de
Licença-Prêmio,  a  partir  de  03/04/2024  a  12/04/2024,
concedidos conforme Portaria nº 42.658,  de 24/08/2022,
referente ao período de 26/12/2015 a 30/07/2022, restando
saldo de 10 (dez) dias para fruir referente a este período.

Lins, 02 de abril de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 02 de abril de 2024.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.092, DE 05 DE ABRIL DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Karina
Aparecida  dos  Santos  Souza,  matrícula  3734/1,
Professor de Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EMEF DOM WALTER BINI, fruir
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 08/04/2024 a
17/04/2024,  concedidos conforme Portaria nº 35.178,  de
15/03/2018,  referente  ao  período  de  14/02/2013  a
13/02/2018,  restando  saldo  de  10  (dez)  dias  para  fruir
referente a este período.

Lins, 05 de abril de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 05 de abril de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.093, DE 08 DE ABRIL DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  Aparecido
Justino Ribeiro, matrícula 395/1, Guarda Civil Municipal,
referência 201“1”, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA -
GUARDA MUNIICIPAL ,  fruir  15 (quinze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 07/04/2024 a 21/04/2024, concedidos
conforme Portaria nº 15.328, de 11/05/2006, referente ao
período de 27/05/2001 a 26/05/2006, não restando saldo de
dias para fruir referente a esse período.

Lins, 08 de abril de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 08 de abril de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.094, DE 08 DE ABRIL DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DISPENSA,  a  pedido,  a  Sr.  ª  Karina  Aparecida  dos
Santos Souza, matrícula 3734/7, do cargo de Professor
de Educação Básica I - Act, a partir de 02/04/2024.

Lins, 08 de abril de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 08 de abril de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 45.095, DE 08 DE ABRIL DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DISPENSA, a pedido, a Sr. ª Silvana Silva Dias, matrícula
5431/1, do cargo de Professor de Educação Básica I -
Act, a partir de 01/04/2024.

Lins, 08 de abril de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 08 de abril de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.101, DE 08 DE ABRIL DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Marco
Antonio Campeiro Ferreira, matrícula 4413/1, Jardineiro,
r e fe rênc i a  3 “A” ,  l o t ado  na  SECRETAR IA  DE
INFRAESTRUTURA  OBRAS  PLANEJAMENTO  URBANO  E
HABITAÇÃO  -  LIMPEZA  PUBLICA,  90  (noventa)  dias  de
Licença-Prêmio,  referente  ao  período  de  13/08/2017  a
17/03/2024, conforme a retomada de contagem de tempo,
após  o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173 de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  para  serem  fruídos
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 08 de abril de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de abril de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.102, DE 09 DE ABRIL DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
ADMITE,  em  caráter  temporário,  a  Sr.  ª  Francieli
Palombo Silva, matrícula 5444/1, para exercer a função
de Professor de Educação Básica I - Act, a partir de
09/04/2024, conforme Processo Seletivo Edital nº 001/2023,
de 29/09/2023, por tempo determinado, nos termos da Lei
Complementar nº 1.488/2016.

Lins, 09 de abril de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 09 de abril de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.103, DE 09 DE ABRIL DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
SUSPENDE, a partir de 27/03/2024, a Licença-Prêmio do
servidor  público  municipal,  o  Sr.  Fabio  Luis  Marchi,
matrícula  4334/1,  Guarda  Civil  Municipal,  referência
201“1”, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA
SOCIAL - GUARDA MUNICIPAL, autorizada pela Portaria n°
45.055, de 26/03/2024, referente ao período de 18/02/2017
a  17/02/2022,  ficando  um  saldo  de  45  (quarenta  e  cinco)
dias para ser fruído oportunamente.

Lins, 09 de abril de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 09 de abril de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.104, DE 09 DE ABRIL DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  Cristiano
Aparecido Teixeira,  Motorista  4267/1,  referência  4“A”,
lotado  na  SECRETARIA  DE  SAUDE  -  TRANSPORTE  DE
PACIENTES,  fruir  45 (quarenta e cinco)  dias  de Licença-
Prêmio, a partir de 08/04/2024 a 22/05/2024, concedidos
conforme Portaria nº 32.338, de 28/11/2016, referente ao
período de 03/10/2011 a 02/10/2016, não restando saldo de
dias para fruir referente a esse período.

Lins, 09 de abril de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 09 de abril de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.105, DE 09 DE ABRIL DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  Cristiano
Aparecido  Teixeira,  matrícula  4267/1,  Motorista,
referência  4“A”,  lotado  na  SECRETARIA  DE  SAUDE  -
TRANSPORTE DE PACIENTES,  fruir  45 (quarenta e cinco)
dias  de  Licença-Prêmio,  a  partir  de  23/05/2024  a
06/07/2024,  concedidos conforme Portaria nº 42.816,  de
20/09/2022,  referente  ao  período  de  03/10/2016  a
02/10/2021, não restando saldo de dias para fruir referente
a esse período.

Lins, 09 de abril de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 09 de abril de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 45.106, DE 10 DE ABRIL DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA o  Sr.  Gian Lucan Sution,  matrícula  4233/1,
Agente Administrativo, referência 6“A”, portador do RG nº
46.148.166-2, para prestar serviços no Tribunal Regional
Eleitoral  do Estado de São Paulo 297ª Zona Eleitoral  de
Lins,  a  partir  de  23/04/2024,  sem  prejuízo  de  seus
vencimentos,  até  22/04/2025,  conforme  Processo  nº
4064/2024,  de  10/04/2024.

Lins, 10 de abril de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 10 de abril de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.108, DE 11 DE ABRIL DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
ADMITE,  em  caráter  temporário,  a  Sr.  ª  Miriam
Aparecida Nogueira  Paulino,  matrícula  3668/15,  para
exercer a função de Professor de Educação Básica I -
Act,  a partir  de 12/04/2024, conforme Processo Seletivo
Edital nº 001/2023, de 29/09/2023, por tempo determinado,
nos termos da Lei Complementar nº 1.488/2016.

Lins, 11 de abril de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 11 de abril de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.110, DE 11 DE ABRIL DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr. ª Nilza Dias
Klemper,  matrícula  3456/1,  Atendente  de  Atividades
Infantis,  referência  4“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO - EMEI MAE COMERCIARIA I, fruir 10 (dez) dias
de Licença-Prêmio, a partir de 04/04/2024 a 13/04/2024,
concedidos conforme Portaria nº 43.566,  de 27/03/2023,
referente ao período de 02/05/2016 a 05/12/2022, restando
saldo de 3 (três) dias para fruir referente a este período.

Lins, 11 de abril de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 11 de abril de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.1111, DE 11 DE ABRIL DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
RESOLVE  acatar  o  Relatório  Final  da  Comissão  de
Sindicância,  instalada  pela  Portaria  nº  44.663,  de
10/01/2024,  incumbida  de  apurar  fatos  constantes  no
Processo  Administrativo  Comum  nº.  3726/2023,  de
22/03/2023, no sentido de determinar o ARQUIVAMENTO
do referido Processo, no âmbito administrativo.

Lins, 11 de abril de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 11 de abril de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Prorrogações
Prorrogações

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 - PRORROGAÇÃO
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LINS,  Estado  de  São

Paulo,  torna  público  que  foi  prorrogada  a  abertura  de
licitação  na  modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO  para  o
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LICENÇAS
DE SOFTWARE DE DESIGN GRÁFICO, COMUNICAÇÃO E
EDIÇÃO  DE  IMAGENS  –  Recebimento  da  Proposta
Eletrônica: 10 de maio de 2024, as 08h30min e Abertura da
Sessão: 10 de maio de 2024, às 09h30min. Licitação mista.

Valor do Edital: R$ 121,21 (Cento e Vinte e Um Reais e
Vinte e Um Centavos).

Valor  Máximo  para  contratação:  R$  199.829,23
(Cento e Noventa e Nove Mil Oitocentos e Vinte e
Nove Reais e Vinte e Três Centavos).

Os interessados poderão baixar o edital completo no
site:  www.lins.sp.gov.br  e  estarão  dispensados  do
recolhimento da taxa de expediente mencionada acima.
Maiores informações: Comissão Permanente de Licitação -
Fone: (14) 3533-4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 25 de abril de 2024
Marco Antonio Legramandi – Secretário Administração

...........................................................................................................

Chamamento Público
Chamamento Público

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2024 - ABERTURA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de São

Paulo torna público, para conhecimento de quantos possam
se  interessar,  o  presente  Edital  de  Chamada  Pública
visando SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO
DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  COM  RECURSOS  DA
COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI  PAULO GUSTAVO) -
AUDIOVISUAL.

Valor do Edital: R$ 121,21 (Cento e Vinte e Um Reais e
Vinte e Um Centavos).

Inscrições: 26/04/2024 a 25/05/2024.
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2024 - ABERTURA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de São

http://www.lins.sp.gov.br
mailto:licitacao@lins.sp.gov.br
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Paulo torna público, para conhecimento de quantos possam
se  interessar,  o  presente  Edital  de  Chamada  Pública
visando SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO
DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  COM  RECURSOS  DA
COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI  PAULO GUSTAVO) –
DEMAIS ÁREAS CULTURAIS.

Valor do Edital: R$ 121,21 (Cento e Vinte e Um Reais e
Vinte e Um Centavos).

Inscrições: 26/04/2024 a 25/05/2024.
Os  interessados  poderão  ler  e/ou  baixar  o  edital

completo  nos  sites:  www.lins.sp.gov.br  e  estarão
dispensados  do  recolhimento  da  taxa  de  expediente.
Maiores informações: Comissão Permanente de Licitação -
Fone: (14) 3533-4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 25 de abril de 2024
Marco Antonio Legramandi – Secretário de Administração

...........................................................................................................

http://www.lins.sp.gov.br
mailto:licitacao@lins.sp.gov.br
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Prefeitura de Lins 

Rua Olavo Bilac, 640 – Fone (014)3533-7055/3533-7056.  CEP 16400-901 – Lins / SP  
e-mail: tributaria.pmlins@lins.sp.gov.br  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   

       EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 07/2024 
 
 
 
 

Considerando as necessidades dos atos promovidos através de Processo 
Digital Administrativo e em consonância com o disposto no Art. 189 da Lei 
Complementar nº. 256/95 e suas posteriores alterações, comunicamos o 
contribuinte relacionado abaixo, que fica NOTIFICADOS/COMUNICADOS 

dos lançamentos por determinação legal e Parecer Jurídico desta 
municipalidade.  
 
 

Contribuinte Proc. Adm.  Código 
Imóvel 

Nº Lançamentos 

ADENIR DIAS DA SILVA 4417/2024 2041 1687261 - 2020 
1687262 - 2021 
1687263 - 2022 
1687264 – 2023 
1687265 - 2024 

 
 

Lins, 23 de abril de 2024. 
 
 

 
 
 
 

Adriana de Oliveira Rodrigues 

Fiscal da Receita Tributária 

Matricula:0759 

 

ADRIANA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES:13091325

857

Assinado de forma digital por 

ADRIANA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES:13091325857 

Dados: 2024.04.23 08:59:42 -03'00'

Notificações
Notificações
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde
Conselho Municipal de Saúde
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Pauta das Sessões

Pauta das Sessões
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINS Ê

Estado de São Paulo 5
Ae TratamVeN

. . ECOCÂMARA - LINSGabinete da Presidência

ATO nº 4.113

Torna ineficaz a execução da Lei Complementar nº 1520, de 29 de junho de 2016,

declarada inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

EDERVAL EMERSON DE SOUZA
PERIN, presidente da Câmara Municipal
de Lins, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, baixa o seguinte
ATO:

Art. 1º - Fica sem eficácia a Lei Complementar nº 1520, de 29 de junho de 2016,

declarada inconstitucional por decisão definitiva do Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo, nos autos da Ação Civil Pública nº 1002550-28.2018.8.26.0322, assim

decidido: JULGO PROCEDENTEo pedido com resolução do mérito nos termos do
artigo 487, inciso 1, do Código de Processo Civil, na ação civil pública, com pedido de

tutela antecipada, ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO contra o município de Lins e a Congregação Cristã no Brasil, para tornar
definitiva a r. decisão de fls. 180/181, declarar a inconstitucionalidade da Lei
Complementar nº 1520, de 29 de junho de 2016, por ofensa aos princípios da legalidade
e impessoalidade.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-seas disposições em contrário.

CM. de Lins, 02 de abril de 2024.

Registradoe publicado na Secre-
taria Administrativa da C. M. de

Lins, em 02 de abril de 2024.

Ronaldo Silva
Assessor Administrativo

LZzc
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